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Projeto de l,ei n' 5303
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Assunto: Altera dispositivos da Lei n' 2.01 1 de 13 de agosto de 1999 e dá outras providências

Iniciativa: Do Poder Executivo

O Prometo.de Lei n' 5303, que altera dispositivos da Lei n' 2.01 1 de 13 de agosto dé 1999 e dá outras
providências, mereceu PARECEji FAVORÁVEL, considerando a Orientação Contábil n' 105/2019,
visando apenas alterar o valor de repasse ao consórcio de 240.000,00 para 500.000,00 reais anuais, valor
este que se destina à aquisição de medicamentos elencados na Assistência Famlacêutica Básica, tendo
como elenco os medicamentos pactuados na Comissão Inter gestores. Bipartite do paraná CIB/PR, atu-
almente êom 166 itens, uma vez quê o mesmo se tomou insuâiciénte à demanda apresentada pela l)opu-
lação. Vale lembrar que desde o ingresso do Município ao Consórcio, em 1999, o cenário da saúde local
e até nacional .sofreu inúmeras mudanças, e com elas o aumento da demanda cresceu em proporções
geométricas, obrigando, portanto, o município a buscar as adequações necessárias da legislação .local às
exigências e anseios contemporâneos.

É, o Parecer, S.M.J

Sala das.Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do
' Paraná, em 19 dejunho de 2019.

PARECER DA COMISSÃO

Em análise o Parecer do Relator ao Prometo de Lei n' 5303, concluímos
pelo seü acatamento, e desta forma, têmbéd pelaaprovação desta proposição .

É, o Parecer, S.M.J

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do
Paraná, em 19. dejunhd de 2019.
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